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So.vln-frhvi .'J.0) t;U.N(,|{|<:sS(l NACIONAL ilc J!)V7 

l.^línld du Juslirti o Nouocãis r 
ad /■(■/''rftuhim. tio ('diisiTssíi, o rj^adro do jcspctfivo 
JX'-!..'!!". 

l/mxaiuki. oiijliO)'a, a ailioiraxad inioiição pati*io(.i- 
ca Mar dictou osso aclü, símios ft»rç«Mk»s a roí^idaral-ü 
jiuáfljcajjiriilo iur\i«((;nlr. 

Aulrs dr tudo, uão parece t|ii«* -<■ luo.-a tor por 
vi.ynijr o drrrrio lojíislativo do JM-' 1. í(o. cuja auto- 
ri/.arão, alias, Ja oppoilnua, paicialuirnlr iitili/.ou 
.KxwuUvo. poniiio essa aut.oi-izaoão jiara errar <rr- 
xiro r detixruviuar drspr/a. rlla mi poderia viporar poe 
doas rxrj-ririos, rotiformo. ó oxprrs-o uo arl. li» da lr; 

n. 2.SIS, ilo is?;!, r arl. SP da loi d. l.ã;!!'. do IP22. 
AIimh liisso, lursino (jno aquelle droirlo ainda r,- 

loja rut viftor, nrllo uão so oontóni iiom sr podoria oon- 
trr a aiilori/arão iiieonHlilurional jiara errar lofíarrr, 
oslipnlnr \ rnciinridos r fixar allril>(iíet<rs. o (pio r dr 
rompotouria ovolnsiva lio Poder Logislalivo 'arl. d», 
ji. Vi, da Constituirão Lrdornl . 

Não pairrr. tão pouco, rriuilar (< processo de errar 
/ repartirão ruiu o quadro dr pessoal respectivo, para 

snlui/ollor iiostrrionrienlo o acto á apjuvva.rão do Con- 
Jf J'1'SSO . 

Aeereseo que o (ioxrrno preleiide obter o--a ap- 
provaoão por meio de lei do oreaniriilo para P.ivs, 
pois incluiu ua proposta a x"rl»a do "Museu Uuv l-tar- 
Bosa". 

Vinda aqui iueidiriuirios na consnra dos arls. Si. 
i). 30 e 73 S 31 da reforma conslitueional, «pie so 
porrnillr a mearão de loirares. aflrilmieòes «■ venci- 
.inrntos, por meio de lei ordinária especial e veda que 
no orçamento sejam incorporadas despr/as não decoi'- 
reides de leis anteriores. 

ímpõo-se. pois, a necessidade <1»' regulai a ir.aU - 
3'ia por aeto ieeislalixo especial, o c o que pretende 
o projreto ora «Ubnvetlido á salda rollaboracão do Con- 
presso. Xellr nada se euroulra tle uo\o; Ua, apr ias. o 
lauiovado e innica ocioso projiosilo di" lexar mais um 
pedra, ao monunren(o xlo yrande cidadão, orgulhf dl 
.Haiiia c do lirnsil. 

Srrá nova talvez a denominação ah Ovada de "tlasa 
dc Uuy Barbosa", musen é nome sem vida, palavra 
dr sombra, expressão do passado. 

L Uii.x Harliosa rslá sempre presente ã alma na- 
eional na gloria binihiosn de sua hnmorlalidadr. 

- ,v.í FilUr..' Bala das sessões, 7 de julho <)<• |,..37 

Desta sorle, criando-se a "ÍJasa de Uuy 1'arbosa". coro > 
stá no projnrlo r como deve ser conservada a redarrão, afiiu 

te numler-se o sen verdadeiro sentido granm al vai. o »;oji- 
.TOSso Nacional prrletide que naqnelln rdifieio. onde -r rn- 
•errou por muitos anuos o espirito ternndo de Uuy, na rea- 
izarão dr sua obra limuensa. sr v\;i senIir. manuseando as 
•eliqniafi da-sua bibliothrra, dos seus inoveis, dos seus ob- 
icctos qnr Iodos llir toram inspiração [nuravillmsa, a aura de 
uporiorulade que aluda enelie o ambieulo privib madò <• qi e 
lalli, corno de mu banlio lustrai de tédempeão. todos sr dr> ■ 

pecam sob a emulação desse que, sendo o Júpiter da mlel- 
ilgenciu naeional. rdra igua.huuofe o anjo tutelar do- desti- 
nos do Itrasil. 

VI sendo uma homenagem signi 1 icativa o projecto, ani- 
nem r uma providencia auministraliva. 

:1 ter rei, o ido a criarão do "Musqu Uuy líarl-o-a" cm i Cie 
abril dosfn amio o modiuulr autorização "Io jã citado d reto 
iogislfllivo n. 'i.THli, dr 3 dr jnuniro dc 1021, o <loveruo Irv 
o intuito dr Iribnlar o sru nviruço á meimvia dr Ui;\, : - 
insiibsislentes as prerogat^as dqstr arfo. U sislalivo. pi te 
oxcudido dos lliiiites para-,sua rxre.ucãi' •> resp.-divi. prazo 
legal, o tlecirlo n. 17. i'd s,- (orna iiirxisbmtr se IUr não 
vier em ronfirmaráó e ajoio, eonxrrlido em Jei, o i ■«•■••cp» 
de que se traia. L em prbva desta iiffirmatAn r-oí a .• - 
tude da La mata dos l>cfi|(liUi(»s. tio regar appiwação a pro- 
posta orcamenlariã ha'jiaijtv rofeTCnlo ao ■ -Museu Unx Itar 
liOS.i'j por lalllir ao deeroto ((lie o rstabrbwi; iilorr 
para criar enipreaps. eomo seniolhantenienir jiriTPdera o Tc.- 
buTud de. Lonlas', cTbiiegilltdii réglslo AO credito jiara a de-pr/. v 
dertorronte do i'pie.rliip'drrrMq n. I7.7->U. • « 

isto posio om dar- Ir^nOH, sr d {iiáderlo n. 3Í<5. da La- 
iiiara, não prós K-ss.»' do (Vitia feliz in-'p,,,-o,'R^ enm o fi''» 

dr liomenagrat o maior dos brasileiros pela intelligenrixí, 
pelo saber, peia cultura, pela oloquenria, pela nus ia dr uni 
Drasil sempre inaior r mais iiodrroso, cujas extensões pr 
ranlr o nnimlo fosse rorrrsjjoudrntrs ás dr sen torrilorio; 
rsso prcjrrto valeria como providencia salvadora tio acto dó 
"xrcutivo que criou o museu. 

'■oríanto, a rommissão dr Kinancus do Beuado. compre 
hendendo a extensão dr verdade objee-tiva du projecto, ella 
((ue nunca J-ernsarã seu inteiro aptdn a quanta» justas liotr r- 
nagens sc tributem a esse cxcepeional brasileiro, não vê m'o- 
Lvo senão para aiiprovar a proposição da Cantara dos Depu- 
tados para a criarão da -Casa de IRny ItarboSír, e o faz na 
convicção tio que sente pairando muito alto. mas onrbrnd.t 
todo o ambiente onde sr cuide o interesse e a gvniidrza do 
Brasii, o espirito superior do Senador Uuy Barbosa. 

Ksfe ('• o sru parecer o ti sen voto. 
•sala tias sessões da Loiniuissãu dr Liuanças, 21 dr >•<»- 

lembro dr IOV i, — Ituenc t/r iVitrti, Presidente.   7Vtb" 
Uclulor. J iiãn Lyru. Vcspucio t/r A/ire a . \r 

'»(''/'( A-rrrt/o. - Kuriio Vt///r. Jitiío Thoinr. /,'aa" 
Jirdiifhlti, - Frlijipr ür/tat/t/t. — A//" 

1'UOIVisiçào ot ( AMAitt nos iikuptados x. 101, m: ItCfT a qn 
SK TlEflCUK O UAnK.CtUU Sl tMtA 

(» Congresso .Nacional resolvo: 

Arl._ I." Lira errado um museti-biblioMiera. com a de- 
tiotuiparao dr "Lasa Itny Barbosa", que fnuccionará im ore 
dio atkiuirido iirlo tdoverno, onde residiu o grande bitisi- 
leiro na Lapital da Uepnblicn. 

\rf. 3." Vranqu iados diariamente ao publico, o museu 
<• a bibliullirca de Unx Barbosa, serão subordinados direrta- 
mente ao .Ministério do Interior e administrados por um di- 
Iv.etor e pelos funecionarios coustantos da tubellu aimexa. 

§ t." D logar de. tlirector, de livre nomeação e demissão, 
sivã preenebido por pessoa de especial idoneidade. 

S Ds demais cargos deverão ser, obrigatoriamente, 
prttvidos por funeeionarios addidos ou cio lugares extiuelos 
sa(\o o de offirial-ronservadov. (pio poderá ser preenebido 
pelo aehnd ajudante do ronservadnr do Museu .Uuy Barbosa. 

Arl . 3." I ►entro do prazo dr um aiuio, o Poder Kxccufivu 
mandara organizar o ratalogu da bibliotbeca e do museu, bom 
coruo rlassifirar as iMiras publicadas ou inéditas do Uuy Bar- 
bosa. devendo iniciar, no mesmo prazo, a edição definitixa 
dessas obras, que serão expostas ã venda por preços popu- 
lares . 

Paragrapbo nnieo. Bão revigorados os arls. 2", â* o i". 
do derreto legistativo n, i .78b,' dr 3 de janeiro do U»3j. 

Vrl. 1." (» Poder Kxoctitivo rryidameníurá esta loi r 
custeará os serviços i*esi»eetivos. emquabto uão forem in- 
corporados ao mrameuto, pelo credito especial, que, fica au- 
torizado a abrir, ale a importância rorrospondeute á desj>ezu 
da (abeila aimexa. 

Arl. •>." Ucvogam-se as disposições em eoutravrô. 
Lamina dos Deputados, 20 de, agosto de. lf»37. - N(■ tiit.x- 

/"!.. tio /tcvV Iturrux. Ihiul t/r Xofotlha Fá, — IHihiiitijcx 
Hn rhnga. 

TVIlM.r.A A 0''K SK IIKKKIU KSTV l.ltl 
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N. 418 —- 1927 

A proposição da Cainara dos Dopii(íidos n. 166, de 192/. 
autorisa pelo art. 1" ao Poder Executivo a abr.r, pelo Minis- 
tério da JusUça e Negocios Interiores, os credites necessá- 
rios, até a importância de 120:32'8927, para pagamento aos 
desembargadores em disponibilidade da Côrte de Appeüacao, 
aos accrescirnos concedidos em virtude do disposto nus arti- 
gos 18 do decreto a. 4.361, de õ dc dezembro de 1921 e 28õ 
do decreto n. 16.273, de 20 de dezembro de 1923, a partir do 
20 de janeiro de 1924 a 31 de dezembro da 1926. 

A legislação cilada neste artigo concede aos magistrados 
fedoraes accrescirnos periódicos de veucimeulos proporcio- 
naes ao tempo de cxcrcicio do cargo. 

Estas vantagens foram cxtensiyas aos desembargadores 
ex-vi do decreto citado n. 4.831, de 5 de dezembro de 1921, 
art. 18. ,, . , , 

Trata-se, portanto, da applicação de um disposrvo legal 
o a autorizarão do necessário credito para sua execução deve 
ser concedida. 

O art. 2o da proposição revigora a autorização a que se 
refere o decreto n. 4.727, de 4 dc siítcmbro de 1923, para o 
fim de ser aberto, pelo Ministério da Fazenda, o credito es- 
pecial de 8:724$770, devidos ao Dr. Álvaro Castro do Andra- 
de e outros, em virtude de sentença judiciaria. 

Não tendo o Poder Executivo se utilisado da autorização 
contida naquello decreto dentro do processo em que o mesmo 
vigorou, justifica-se a providencia do art. 2" da prope ição, 
visto tratar-se de pagamento em execução de sentença ao Po- 
der Judiciário, sobro o qual já se pronunciou favoravelmente 
o Poder Legislativo. 

E' por isso a Comrnissão de Finanças de parxeer ;uo a 
proposição da Gamara dos Deputados seja submeti ida ú dis- 
cussão e approvação do Senado. 

Sala das Commissões, em 21 de setembro de 1927. — 
fív.sno de Paiva, Presidente. — Buciio livandóo, rela ti r. —. 
João Lyra. — Vcfpucio de Abreu. — Arnolfo Azevedo. — 
Eurieo Vnlle. —'João Thovii Felippe Schmidt. — Affou- 
so de Camargo. — Pvdi o Lago. 

PHOPOSlçIü UA CAUARA DOS DEPUTADOS, N. 166, DE 1927, A QUE 
BE RETEflE O PAKEGEH SUPRA 

O 'Congresso 'Nbcional decreta: 
Art. l." Fica o Poder Executivo autqrv.ado a abrir, pelo 

Mini st 'ib da Justiça o Negocios In! ri're.s, os créditos ne- 
cessários para paganiento aos desembargadores em disponibi- 
lidade, da Còrte do Appellação, dos accrescirnos concedidos, 
em vii tude do disposto nos arts. l(t, do decre o n. 4.381, de 
5 de dezembro de 1921,e 285, do decreto n. 16.273, do 29 do 
dezembro de 1923, a partir do 29 de janeiro oe 1924 a 31 do 
dezembro de 19.6. até a importância de 130:3211927. 

Art. 2.° Fica revigorada a autorização . que se refere 0 

decreto n. 4.727 A, de 4 de setembro de 1923, para o fim de 
ser aberto, pelo Ministério de Fazendi o ciedüo especial .d» 
S:724$770, devidos ao Dr. Álvaro Carlos de Andraae u ou- 
tros, em virtude de sentença judiciaria. 

Art. 3." Hcvogam-se as disposições em contrario. 
'Camcra dos Deputados, em 27 de agosto dc 1927. — Se- 

bastião iío Hcgo Barro». — Raul de Noronha Só, — Baplistü 
BUteueourt. — A imprimir. 

N. 419 ■ 1927 

O Poder Legislativo autorizou a acquisição do Gabinete 
de Electrotherápia, pcrlcnceufe ao Dr. Mvaro Alvim. pela 
quantia de duzentos contos de réis. O Poder Executivo nao 
utilizou, entretanto, a autorização, para abrir o credito neces- 
sário, dentro do período a que é limitada a vigência de resolu- 
ções semelhartes. 

Por isso, o Sr. Presidente dn ' Republica, em mensagem 
deste anno. solicitou que fosse ella revigorada e a Gamara vo- 
tou o projecto que corstitue a propo içáo n. 17ü. dc 192/, 
que a Comrnissão cie Finanças é dc parecer seja approvada pelo 
Senado. 

Sala das Commissões, 21 de sele mimo de. 1927. ■— uneno 
de Paiva, Presidente. — João Lgra, Relator. — Vespuno de 
Abreu. — Arnolfo Azevedo.— Bueuo Brandão- —/ earu Lago. 
— Felippe Schmidt, —João Thoiiiv. — Aff orno de. Lamarpo. 

PROPOSIÇÃO 0 V CAMAIU DKfi DEPUTADOS. N- 170, DE 1927, A OU» 
BE REKE O PAHKCER SUPHA 

O Congresso Nacional decrel i: 
• Art." I ■" Fica o Governo autorizado a abrir q çredlfo oc- 

pecial do duzentos contos dc réis, pelo Ministério d" Justiça, 

NJAOtON\Tj Sefembpo dò 11)27 

i era o-fi' '- ?er pego ro Dr. AlV^ro Alvim, ncu tc-mos do 
decreto legislativo n. 4.965, de 15 de outubro de 1925, o preço 
l io qual foi adviuirido o gabinete eiecirotberapico que per- 
tencia ao mesmo Dr. Alvim. 

Art. 2." Hevogam-»e as disposições em contrario. 
iGamara dos Deputados, em 27 de agoslo de 1 27. — 

SebasLião do H^ga Burros. — Baul de Noronha Sá. — Baptista 
Bütemovrt. — A imprimir, 

N. 420 — 1927 

A proposição da Gamara dos Deputados n. 387, do cor- 
rente anno amoriza o Po^er Executivo a abrir, pelo Ministério 
dr. Justiça, o credito especial de 5:3538t>33 para pagar a .loa» 
Joaquim Gonçalves, os vencimentos que lhe »' opeteni como 
commissario de policia de segunda elas-c, no período de 1 do 
eelembro dc 192u a 22 de junho de 1926. . , . 

Trata-se, na especie, dc vencimer oa devidas, cm virtude 
de sentença judiciaria que reintegrou aquebe funccionario, 
no exereicio das suas funcçôes tc ido, em virtude disso, re- 
assumido o exercício em 23 dee junao do amio proxuno 
findo. 

A acção proposta polo interessado, que fora exonerado, 
correu seus tramites legues perante o Jui/a Federal da Se- 
gu.nda Vara da Distrieto Federal, onde foi p-oieraia "sentença 
confirmada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Executada, foi expedido o compei ate precato iu, que ciou 
rrigem a mensagem do Sr Prcsidenle da Rcp blica. solici- 
tando a ab.TiUra do respectivo credito, o proposição i-ua sob- 
mettida a estudo da Commi-sãq de Finanças que é de parecer 
seja a mr aná appiuveda pelo Senado. 

Sala da- Gumissões, 31 de setembro de 1927. — Bue.no de 
Paira, Presidente. Affonso dt Camcrgo, Relator. — V es pa- 
do de Al" eu.. — João Lgia. —João Thotné. — Bucno Brun- 
deio. — Pedro Lago. — Arnolfo Azevedo. — Enrico \alle, —r 
Felippe Schmidt. 

PROPOSIÇÃO DA a\\T.\R,\ I) >8 deputados N. 17 4. ur. 1927, A QUE" 
SE REFERE o parecer supiu 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo único Fica o Poder Exc utiva nutotizado pelo 
Ministeiio da Justiça a abrir o credito c- eoinl .da réis 
5:"C'3$333, para pagar ao :idad"o José Joaquim Gonçalves 
os veiieimeidos rme lhe competem uo periodn de 1 de se- 
tembro de 1.125 a 22 de junho dc 1923. oum commissario do 
policia de segunda classe, reintegrado em virtude de senten- 
ça judiciaria nas funcçôes do seu cargo. te"do rea sumido o 
óxcccieio em 23 de junho de 1926, revogadas as disposições 
em contrario. 

Cainara dos Deputados, em 30 de agoslo de 1927. — 
Plinio Marques. ■— Domingos Barbosa. — Baptista Bitten- 
court. — A imprimir. 

N. 421 — 1927 

A mensagem do Sr. Presidente da Renubliea de 23 do 
junho do corrente anno solicita do Gomo es-o Nacional o 
credito especial de 11:1738,333. para oc orrer a agamenlo 
a Lourer.ço T.ago do a 'cré-cimo d'' 4 Tc dos seus vencimon- 
tos, no período do 3 de setembro de 1924 a 31 dc dezembro 
dc 1926. 

Trata-se de accrescimo çoneed-do pelq decreto de 30 do 
rnaio, próximo findo, ao direct-o" da Secretaria de Estado da 
Guerra, por ter este a 31 dc dezembro de 1923 completado 
cinco annos de cffeelivo exccicio po "ar-m de chefe do su- 
cção, cçmtando mais de trinta apnos de serviço lederal 

Assim serdo, é ú Cqipmísêãu de Finanças tí« parecer quo 
sem auprovadu pelo Senado n oro osiçuo da Gamara, con- 
sentindo a abertura desse credito» 

Sala das Gommlsfões, em 21 dc sei ombro de 1927. — 
Bu/íno dr Paira pre-idcide. — KffW» dc Camargo. Rela- 
tor. — João Lure. — Vespudo d" Xhrea. — Annlfo Aze- 
redo.   Endeo Vaile. - Thomó. — Bueno Brandão. 
— Pedro Lago. Felippe Schmidt. 

PROPOSIÇÃO DA GAMAM» DOS DEPl TAtem. f. . 176, DE 1927, A QUK 
BB REFERE ü PARECEU SUPRA 

O Congresso Nacional resolvo,: 

Artigo turco. Fica o Pode" Evncjitlvp autorizado n abrir, 
pelo Miblstemo da Gnérro. o credito especid de 11:1738333, 

oc-t-o «••""T.nüfo a Lftirímço ijf^o do aecrescl- 
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mo uc -10 9c sobro seus voucimeníos, no peo;odo de 3 de se- 
tembro"tfe 1924 a 31 de dezembro do 1920; revogadas a- Jis- 
iposlçõcs om contrario. 

< Gamara dos Deputados, em 30 de agosto de 1927.   
PLnio Mi •■qiins. — <Uomingps iiarbosa, — Daptitta Dihca- 
court. — A imprimir. 

E' igualmente lido. posto em discussão, ficando adiada a 
,votaçuo por falta de numero o seguiub» 

PARECER 

N. 422 — 1027 

O projecto u. 273. de 1026, de autoria do Senador Me i- 
des Fava: es, manda f<:u parar aos do Ministério a Vi ação e 
O: ras Pub icas, o porteiro, conlinuos e serventes do S mremo 
Tribimal Militar c ao elect.ricista dr Secretaria do Ministério 
iJa (juerra, o funcoionario de igual denominação do Supre- 
mo -Tribunal Militar, 

Pelas tabellas explicativas da proposta orçamentaria 
para_1928, o porteiro, onlinuos c serventes do Mir.islerio da 
Viaeeo percebem, respectivamente, 11;70:í$, 7:080^ o ríis 
o. iOOs, de voncimenld-' annuaes, ao passo que os iimeciona- 
nos do igiiíi denominação do Supremo Tribunal Militar mr- 
colieni, respectivamente, 6:570$. 4:392$ o 3:3.) $300. O .le- 
.etiu islã da írecretaria do Ministério da («uerra le.n os ven- 
ctmentos de 6:980$, no nasso que o eletricista do Supremo 
inbunat Militar ;:ercebe apenas 5:400$000. 

Como se vè. o obiectivo priocinal do proiecto é augmen- 

bmiar MUda'"* d" PRSÍiftal do Supremo Tri- 
Por maior sympatbia que mereça a causa de«ses nobres 

funet lonanos, a Gnmmiasão do Finanças não pôde acceilar o 
equiparações como processo paia solucionar o 

V-rí'" p8rK0s- que, .tendo embora a me tna denominação diflorem sensivelmente quer pela qualidade dos serviços' 
quer peta intensidade das fiineções. Ass;,n. não se ,, i iè 
«Munpara • o eyereieio de mn cargo na portaria do Supr -mo 
Tiibunai Militar, que se reúne cm certos dias da semana 
m.Jo, li .ao o, uin expediente ^ílativamente pequeno eorn ò 

exerce,« do cargo idêntico em 5,na Sce-cMna do Eda lo 
cujo nneoionamenfo ó diário e o expediente avulladissimn.' 

Gonvitm ainda notar que o fll-istre autor to projecto não 
.1 conlcatou cm pro, Ar a melhoria de vem "menfos' para o 
porteiro, eontinuos e serventes do Supremo Tribunal Militar 

ãlTn Mct o d^Vfrsin0 M,'ni8tcr5w f?n <í'10ri'a: PW. mu os dó cinos vencimentos são maiores de 

bm e de0', fíend^ C,0i fOSS0 ''.""W'■'<»'"n lei. fería-nos em ii(\( m altenflei a outra eqirparacão: a dos fiinceiom-ios 

rJa ****££ 

féiia 1)1 Por'8ri:l fIf> Srp -cnm iVihimat Milita- premsa se- íc la, mas em bases, oqmh'ivns. '■ (.,Vuo o Omaresso e o 

hasr.'. «V '■'imenbados- Pm o.-mt.ebver essas 
&seifnn;?:3* ^ ' ' ' Parecer que sobre o pm! JltU j'1 P,,"<,a a Audiência do mesmo Governo. 

. Fria das (tommf- r.es, om 21 de setembro de 1007 

mm'"/" ^"V';^!anfo. loto Thom.-. «elafor X Jmn) í.yrn. — Vr^nrio 'I,- ihreii   1 àJ. j — 
Enrirn \ «-nm/ió L 7od , 'r I'- " 
Sckmidt.—Affonso de Camargo. * 'i i>e 

PUOJiBCTO DO SENADO N. 2^3, DE 1226. A QUE SS REFERE 0 
PAHECEfl 8UPIV.V 

O Congresso Nacional decreta: 

roArl'..V.'l',|'<'am ',(P,^Pn|Á,doR amr do Ministério d.a Via-ão 
TribunaI Müii(arc «erventes do Supremo 

Ari. 2.» Fica õqnfpnrado ao.do. Secretaria do Ministeríc 
(la Guerra, o electncista do supremo Tribunal Miiiiar. 

Ail. 3. IiCNogíim-fo nd difposiçw.s cm contrario. 
Sala das fccssõee, 18 dc de-zembro de !9S«. — Mendes Ta- 

vares, 
Júsílffciieõh ■ 

vantagens o .pessoal das portarias do Tribunal de Contas Tbe- 
«ouro Nacional c Ministérios: da Fazenda, Justiça, Exterior 
< Agricultura. — A' imprimir. 

E lido, apoiado, e reniettido á Commissão do Constituição 
o seguinte ' * 

projecto . 

N. 67 — 1927 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° A Escola de Marinha Mercante, do Rio de Janeiro 

U M fií^n.,? 0 24;.da
1
Lf,i,n- 4-895- d" 3 d.- dezembro dá 

ivámn nnnmm hT** flscal,zada Pl'io Ministério da Marinha na lorma porque dispuzer o seu regulamento. 
§ 1." A Escola manler-ee-ha com as rendas das taxas ro- 

gulamentares e com a subvenção que lhe será concedida an- 
nua mente, como complemento ria sua receita, afim de occorrer 
fs dospezas que foram discriminadas no regulamento do que 
trata o paragraplio Z\ * 
. ,J 2-I

0 0 ''od0'" Executivo expedirá novo regulnmenlo nos termos .la presen e lei, mantidos os direitos conferidos no que 
foi anprovado polo aviso n. 1.203, de 21 de março do 1925. 

Art- 2/„)í 
,ca approvado o Decreto n. lg.868, de 31 de março de l!Uo, passando a ser realizados na Escola de Mari- 

nha Mercante os exames de praticantes de pilotos c machinis- 
laa e os de terceiros machinistas. que ora se fazem na Capita- 
nia dos Portos do DLstricfO Federal e Estado do Rio de Ja- 
ne.-n de accôrdo com os progranunas conslaules do regula- 
mento. 

S 1.° Os enmmissarios sd poderão despachar nos navios 
nacionaes depois de diplomados em curso especial, que ora s& 
eiva. expedindo-se, porãm aos actuaes, independentemente de 
exames os respectivos'diplomas, 

§ 2. Sao croados a classe do motoristas e o respectivo 
curso, destinado este a dtylcrmar os muetnnislas que bouverem' 
de embarcar nos navios motores. 

S S» Rovogam-se as disposições cm contrario. — Aristi. 
des Rocha. 

Justificação 

O artigo 24 da Lei n. 4.895, de 3 de dezembro de 1924, 
autorizou a "Sociedade Auxiliar Militar", a crcar uma Escola 
destinada a formação dos pilotos e machinistas da Marinha 
Mercante e o Poder Executivo pelo Decreto n. Í6.868, de 31 

■ niRrCo de 1925, transferiu para essa esimla as altribuições 
da Escola Naval attincntes ao pessoal da Marinha Mercante. 

Pensou assim o Governo corrigir os vicios o defeitos exis- 
tentes, e ató então irromovlveis, no preparo e no processo de 
se aferir as habilitações dos que se destinavam ú Marinha 
•Mcrcnte. 

Se isso conseguir, errou, entretanto, para essa escola, quft 
e particular, uma situação de tal importância que 6 convenien- 
te facultar ao Ministério da Marinha, não só uma mais ampla 
fiscalização como mesmo interferência na sua administração. 
Accresce ainda considerar que, commettida semelhante in- 
rnnihencia ã "Sociedade Auxiliar Militar", teve o Congresso 
Nacional o infuito do resolvei*, como dc facio o foir o proble- 
ma, sem a mínima despeza; em virtude, poróm, das taxas por 
demais nindlcas determinadas no regulamento foi a "Socibdade 
Auxiliar Militar" obrigada, .por não poder arcar cDm os ônus 
decorrentes do funccionamento da escola, a solicitar do Con- 
gresso uma subvenção, que já vem sendo concedida. 

Assim comprehendondo, a assembtéa geral da "iSpcicdade 
Auxiliar Militar", autorizou a escola :v pleitear a tua iuloh-a 
autonomia. 

Como complemento do Decreto n. 16.868 acima referido, 
torna-se necessário transferir para a escola os exames que om 
sc fazem na Capilania do Porto do Rio do Janeiro, na fôrma 
porque já se procede com a Escola do Pará. 

A necessidade da creação dos cursos para commissnrios e 
motoristas não pode ser posta cm duvida, deante de sua op» 
()"-tnnidade no momento e.m que mais se evidencia o surpro- 
iiondente progresso da nossa Marinha Morcantp a exemplo dq 
que já se pratica no$ paizeh mais adcaufadõ« 

Lcírfslação citada ' • (• 

K- de Inloira íísfici, j/VIprirVivicaó dÀ Rrçsefite prpjecto 
visto imtar-se de, catgos jwiituTshç, ja soSirem das .jnesm.a- 

Decreto n. 4.895, de 3 dc dezembro dç 4921. 
(í-ei de Fixação de Forças Navue» para 1955)". 
Art. 24. E' permiflKjd á Socieiíade Auxiliar Militar con 

sode nesta Capital, crcar uma Escpla div Pilotas <• Machriistai 
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S l."A IAtoIu totó viilu própria-o -imú admiiOsfrada poía 
Snoiedatle Auxiliar Militar, sob a fiscalizarão dirocta do Mi- 
nrsterio da Marinha, pcrccbondò dos seus 'alumnos, para sua 
manuOnirão, as (asas de matricula, frequeucia e e.tnineo que 
o Ministério du Marinaa estuljelccer em iahellas para-es-.' rim 
organizada-. . • , 

S r'.0 Os rogulamenios. jirograinnias do ensino e pontos de 
exann-s das diversas disciplinas, bem como o regitneii dos 
cursos, serão organizadas pela Sociedade Auxiliar Milihir > 
subme.ttidos ã approvaeão do Ministro da Marinha. 

Art. 23 — V carta de Piloto ou de Marliinisfa só será 
ronccdida, definitivamente, depois do um período de pralira 
de bordo dessas lunccões nunca menor de um niinlmo esta- 
iadoeido no regulamento dos curses, 

Decreto a. Í6.S08, d» 31 sle março de 1025 O Presidente 
da ftemihiica dos Estados Unidos do> ürasil, tendo em vista o 
quo dispõe o art. 2i do decreto n. -5.895, de 3 de dezembro 
de (í>2'i, e usando do. allribuição que. lhe confere o artigo ís, 
n. 1 ia Gonstimição Federal, resolve: 

\rt. I." Os exames para offieiaes d,, rautira e niarbinis- 
tas da Marinha Mercante Nacional que pela legislação aj 
agora em vignr, devem ser realizados na Escola Naval, serão 
prestador!, de ora ein deatife, perante a Escola de Pilotos e Ma- 
ehinistas <lu Marinha Mercante ereada em virtude do dispush' 
no .artigo" 24, do Decreto n. 5.395, de 3 de dezembro de 19-3 
e de aecôrdo com o disposto no respectivo regulamento. 

Art. 2." Uevogam-sc as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 cie março de 1925, 10'» da Independiui» 

cia é 117" da Republica. 
AlITHMl PA stll.VA llKItN.UU)'fS. 

Alextoulvino Fuvin dr M^n '"/■ 

Aviso n. 1.203. de 1 de .pinho de 1925 
j. .—. Ora resolvo apiirovar e uiandur executar o liegula- 

racuito para a Escola de Pilotos e Marbiuistas das Mapiuln 
Moreunte, segundo •» disposto na referencia supra c anuexo 
;V.í nresente aviso. - Vlcraudriih) haidn de Alfiicnv. 

Gompai eceiu mais os Sr- , Kurieo 3 alie, Gilberto Vuiad-i. 
-Vriiotfo Azevedo e José Murí.inho ■ 5 , 

Deixam de eompurerer. eom cansa jiistificada, o,-, i- s. 
Silverio Ner>. Pires llèbcllo. Itavbosa Lim», Sou/n Gaslro. Go- 
itofriHio Vianna, Gosta Rodrigues, Euripedes de Aguiar. Eiyn- 
,risco Sá, .Tofto Thoui". \ enuncio N-iva. Fpitncio PessGa, «.or ■ 

-rèa de Itritto, Rosa e silva. Gunieiro da Gunha. Daplisla Ac- 
cioK Eernandes Idma. ].õ])es Gonçalves, Miguel i.alinon, Pe- 
Uru Eago. Teixeira Mesquita. P.ernardiiio Mouieirn, Man • 1 

• Imarte. Miguel de Garvalho. Inneu .Machado. Paulo de bron- 
lin, Artlmr Iternaiaie.-.. Lacerda Franco. Vdolpho dor lo, IP- ia. 

' Lima, Ramos Guiado. Albuquerque Maianliao, Gelsu Itayma. 
■J»erei a Oliveira .• Carlos llarbusa 8i 

0 Sr. Presidejjle ■ Gniiliinh» a hora do expeilienlc- 
Tem u palavra o sr. Vespncio de Abreu, pcviailiei 

jnserjpLo, 

■ ^ '"i! wvisto pelo orador-. 

na oulra Gasa do Goiigre.--.). Estão no seu legilimq direito de 
apreciar as proposições daqui enviadas, dê approval-á.s, de 
rejeilal-as, de erifical-as a seu hei talanie e de aeconio '"•■•mi 
o seu modo de pensar o pela maneira que encaram as questõe* 
pie alli são flelial idas. 

Portanto, ii faeio desse ]M-...jeeto mercoer na. oulm Casa. 
do Gongressu (Iím-ussSo mais acalorada, não provocaria minlin. 
vinda ã tribuna, nem ISo pouco eti teria a velhíidade i> ■ re- 
tender replicar ás observações e argumentos lá. desenv/í- 
V idos. 

Outro motive, se. Presidente, e de certa gravidade, obri- 
ga-me a vir á trilinna e este, e eonstituido pm- uma carta 
dirigida pelo Sr. Dr. director do InstiGito Medico l.egal d-» 
Rio de a.Ineiro. a um reprcscitlaiUe carioca na Gamaca do- 
Deputados, curta que, antes de rommciitul-a, peco pertuissão 
ao Senado para a lèr. porque nalurabnente nem iodos os meus 
illustres eollegas delia tiveram conlpv imento. eonv indo, por- 
tanto, que u conbei;aia porá que possam apreeiur a jusli. a ou 
lu.iUotiça «Ins cmisí-lernções «|ue des-jn cm scgiijtla desen- 
volver. 

\ caria é a seguint.' 

1927. 
•'ederal. 

Exi.io. "Rio de Janeiro, 21 de setembro de 
Sr. Dr. V/.evedo Ijma, J». Diqnuado .1 
zado eollega: i Gordeae,-. saudações.- 

Ei. eom aUençâo o bello discurso que pronunciou 
V. I!\. na sessão de anle-bnnfeiii, soin-e o prov imem o 
e.ffeelivo do cargo de eiiofe do labuiaitorio le auatom a. 
Iiatliplogica o microscopi» -'o Instituto .Medico l.egal d-> 
Rio de. Janeiro, vago acUialnienle, <• ao qual se candidata 
o nssistouie iiiedieo, ha pouco noineadi) sem concurso. 

Podendo parecer, pelo modo de dizer do Exnio. 
Sr. Depulado Dr. Rodrigues Alvos Eilh»», ua defesa do 
seu pare-ei favorável ao projecto u. 2flS A, ile 1927, 
do Senado, que eu, como dircclor do instituto, coueiii'- 
dei com a promoção do acloai aosistenle medim ao 
logar de cliofe, do l.aboralorio de Aimlomfã Patbotogici!, 
venho infonnar a V. Ev. qm>, longo de concord;, . 
discordei inleiraineiilç dessa iiroimh-ho injusta e, po 
oscripto, em dal as liiflerentes, om extensa represei; 
(ação aos Exmos. srs. Presidimle du Republi'U e Mi- 
nislro da Justiça, lavriõ, vespeelivameuie, m-u pro 
eslo ■outra semelhaulo nomeação. Aão p-ndo i>ro- 

eurudo para tralar .lesse assuinjiio a urnliam dos Srs 
Semalores o DÇputad".- <' V. Kx. f. disso a motboc 
Icstemunlia", entendi devo laz.-i- agora, p; lit pidmcira 
vez, e por este meio. para leiieitar a \, i-fv. pelo se i 
feliz oiseurso e affiriiiar que sou ivreductivelnieute 
eonirario ao pro.jeJto de que ■ traia. 

0 Sr. Vespncio de Abreu ' Sr. Presidente, c a pri- 
meira vez, que sou forçado a vir á Iribuna, após mais de um 
quarto de século de vida purlaimçulgr, para Iratar de um •■-- 
sumpto que, embora, hidirectamente, me diz respeitu. Mi.-i. 
■Sr. ]>rcsjdéiite, pertenço aimta. por -infelicidade minha, á s- 
epta ilnquclle Marque/, de Mariulvh, qu •. quando uma po - 3a, 
(Jura não se podia defender de aggruvos que lhe eram fivilès, 
surgia' elle. Jh valcludblaVÍo, eom as pernas (romulas e as mu-i- 
oonco firmes a ulfereror o seu jicito 6* armas advej-sarias o.i • 
quizea.senj eoni eRe terçar. 

Salte Y. Ev., Sr. Presidente, sabem os Srs, s-mau-.•es. 
que (riuisilou por esla Gr.sa, merecendo o apoio de todo- - - 
meus eollegas. um pro.jeelo eslabclecoúdo regriG para •> i•:•»)- 
»imeuto 'le cargos do In-Tluto Modiço l.egal do Rio de i 
ueiro. -Essej pri*,(e.i-lo. aqui ajtproyadò, seguiu para a Gambra 
dos Deputado^. Eã merereu parecer favorável da Gqpin i- ■ • 
de Finanças, sendo approvadn. ananiuieihenle; no -r-r !» 
turno, despertando agora, em terreiro, as iras daquellç- -p < 
não se. cansam do p.oelarnai o zelo que (e.eni pola u.o ■amame 
que deve presidir o jire.enebjmeid.o dos cargos lecbni • i 
nouo pniz 

Sr. Presidente, eu nada teria que dizer contra qnijt .-qm 
nti.jeeçõi-s que fossem feitas «o projeclo pelos que (eçpi . ■ .» 

Oueiru V. Ev. Ce. . ' 
Goidteee agoiu o deitado o iee" -i'1 carta que Pd lida bon- 

fein na sessão da Ganiuivi pelo iliusire ''Ci^restíiitauie do 1>." - 
iricto Federal. 

lia, neste ca.-o. perfeita contusão. Gonfunde-se u .'reação 
dos lugares de assislenles d" Eaboralqrio di> Analouda Pa'lio- 
logica e Microseopia do lii-tilrd" Medico Legal com o pia.qec-■ • 
regulando o aefesso as vagas qm; ocrorrertrin nesso mslitmo. 

(juando se tratou do preonebhneii o da-, vaga-, q,. assist')'- 
les desse laboratório, " diredor do Inslil.iUo Medico Legal, 
julgava que os então auxiliares que exoviain osle cargo b» 
mais de ires amios, éslavain em condições de ser promovid is 
a assistentes, •■■■ «• • 

Mais Rude. aconlec-m o-eorrer a va-a le, rlie.fe do l.a- 
boraloi-jo de Anatolniu PaUiolugier e .M ici o-.ropi,» enlao. 
o eriterio do director variou: ja os assisteiUes não podiam 
ser promovidos pura pivenrbercm esses cargo*. 

Di-sc. ha ].ouco, e disso pólerci dá'- provas invo ando 
o (esJ.-ulunlio do ev-MinisIr'' do Inleeior. o Sr. Dr, Ifíonio 
Numa Juuio •, um o rbote do I-uboralorio dc Anatomia Pa- i • iiimi ■» 'I1 

< bologica ■ M i ■< osimida, era ' u' valelu. inario, doente, mmado 
leda lob riiplqse. Ja em nlliu.o geao. pelo pue na., podia e.xor- 
eer essas fUliCÇÔe»; qtl.u». a.- ev.ueia. de larlo. ora o »rtú, af» 
lü-iueiliio ftuxilili:' <' d póis flssl- Ui.e, US-IglIUIld J, poç elle. principio au.\iliar e d o . .. 
iodos os laudos .• nunca houve poV paile da Justiça a menor 
r- lamaeão eoidru quaUluer .1----- laudos. 

\! ii- aiívta. 1 do velno 
rnleemo', que nã . podia d. .-empenhar o - dl cargo, o seu au 
xilia'- • "r U\\\ pura «jno ' I <1 ■ f»    - m ■ • I » 
o v. llio funceionnrio não lioas-.: privado dos jmrcos rccinso- 
,i . iujc .íispuplia para .soa subsisleficiii. 

poi- tvo,»'; vago o lo-iu' > aprcseiiln-io o projeclo -ob ■ 
o Modo do provimento lesse cargo, o sr. director do Insli- 
ipi > Mediei - Eecal aífiripou na - arla qu.' ícabo de tinzer a.» 
conbcctnienly dv Sfiiado que vmuciu, eífe»*-".- rcprosonlaçõeft 
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Annilial Froico, PivsitI.Mili1 - Pernambuco. 
Ilenriiiuo J >üuá\voi'th, Vicc-Prosidento — Diílrictd J-c- 

df rui, 
Maitririo do Mciioiros —r- Rio do Janeiro-. 
Daniel- do Carvalho — Minas. 
Osoar BoariM Parahyba. 
Paes de Olheira - MaCto Orosso. 
Sorsio de oliveira - Ilio <írando do Se1,. 
Firminuo Pinto — S. Paulo. 
Raul Machado Maranhão. 
Hciito do Miranda Pará. 
Xota - '{uiimões ás quartas-feiras, ás 13 horas. 

Secretario: Sylvio do lirüto. 
\ / 

COM.MISSÃO l>K ORLl.d lO IIVPOTllJ GAUIO 1. .PdtP OI.A 
I 

lllas Uueno - São Paulo. 
Beato Miranda ■ Pará. 
Joaquim Osorio — Rio Orando ao suf. 
Plinio Casado ■— itiu Oraácíe do Sul, 
Biauor de Medeiros - Pernambuco. 
Daniel Carneiro • Parahyba. 
Salomão Danias — Bahia. 

Xota - Seeretario: Floriano Uueno Brandão 

Sá Filho. 
Clodomir Cardoso. 
\lvaro de Vasconcellfla. , 
Oioeleeio Duarte. 
Oscar Soares. 
■losé Maria Bello. 
Pessoa do Oueiroz, 
Sou/a Filho. 
João Mangabeira. 
Vhm r Mourão. 
Mauricio de Medeiros, 
nenrique DodswOrth. 
José Bonifácio. 
Joaquim do Sallcs. 
\franio de Mello Franco, 
Francisco Valladares. 
Cardoso de Almeida. 
Heitor Penteado. i 
Vnnibal de Toledo. 
F. lniuiido da Lu/. Pinto. 
I.indóipho Pessôa. 
l.indolfo Collor. 
Firmo Dutra, dolegafíp auxiliar do senaoo, 

Secretario Gorai: 1 

Oito Prarcrcs. 

COMMISSÃO ESPECIAL DF i :ODh O UU AL 

Simões Lopes Rio Grande do Sm, 
1'lieodoro Sampaio • Bahia. 
Oscar Soares • Parahyba. 
Assis. Brasil • ■ Hio Grande, do Sul. 
Caneiro de Re/onde - vlinas Goraes. 
Joaquim de Mello - - Estado do Rio. 
Américo Barretto — Bahia. 

DELUGACÃO AO iOAGRl SSO NACJOXAL A' Xlll RI.LMB) 
DA CONPERKNCrV PARLA MI N PAR IXTERX ACIOX\L 

■ DF CO.MMERCIO, XO RIO DF ,1 XMCIRO 

Presidentes VjouoraTios; $ 
Senadores: 

Alitonio A/eredo. 
Lpitacio Pessôa. 
Arnnlfo V/evedo. 
Rosa o Sil\a. 
Paulo de FrouUn. 
Bueno do Paiva. 

Deputados; 
Rego Burros. 
AtVanío di> Mello Franco. 

oresidento effeolivo* 
Senador Celso Bayma. 

Vil" -ÍTüsiiienfé effeotivo: 
Deputado Manuid, VllloboiiTJ. 
Momitros elfecthos: 

, , r ■ • 
Senadore- : 
F.pitneio PessOu, 
Bueno de Pah a. ' 
Arnalfo Azevedo. 
Paulo de liroutin. 
Rosa o Silva. 
.Meiiilonr-a Martins. 
Ne-pneio de Abreu, 
trilherlu Vaiado.' 
Pires llehollo. 
Adolpho <>ordrf, 

I Kqmlados: 
• ) " . Jorge de Moi-ues. , 

Mnnto de Miranitat-u ar ■■ 

Commissão de Marinha e Guerra 

HKi MÃO KM 21 1)K SKTK.Mimo J>K 1027 ') 

Soh a in-esideuria do Sr. UeitoV Penteado, presisnles os 
Srs, vlfredo Ruy. .loacfuim Osorio. Tertuliuno Pqiyguaru, 
Tliiers Cardoso, Biauor de Medeirus e LOlov Chave-, rouaiu-se, 
aute-hontein, esta Coniuiissão. , 

O Sr. Alfredo Ruy apresentou ao estudo da ComiuiíSio 
um projeelo. organizando a Serrotaria de léstado dos .Negocio* 
da Marinha. Desse projectn pediu visl.a o Sr.-'Dirluliano Pe- 
lygnara, que foi concedida. 

D Sr. Joftquim Osorio leu seu parecer, favorável ú mea- 
v-ul-ou do Ministro da Marinha, pedindo creiu;âo de Jogares de 
professores civis da Escola de Anxiliare- da Marinha d 
Guerra, concluindo jiou.nm pxojeeto de, lei creando íaes io- 
gare-, D-qtois de discutido foi assígnado pela Comjpissfio, 
tendo o Sr, Thiers Cardoso e..s)»ressudo o ;.seu voto do sijgnhate 

modo; 'De aeedrrto, e.ntenrtenrto, entretanto, que as nomeaeõrs 
deveni ser feitas mortianle concm-so.' « i-omeartos -de prefe- 
rencia aqnelles (jue lenhain prestado serviço mililtu-". 

Vinda pelo Sr. Joaquim Osorio foi lide) o parecer offe- 
recendo um s-uhslilvdjvo aos projueto.s n. (HtR, de j92('ido 138. 
de,te auTio que reguhuri a sítuuçüò dos olfiçiaes da ládi -ia Mi- 
litar. orça a reforma eompulsoria. e dão outras pro.videucin-. 
Jr-poi- do jn-sto em discussão, foi o subslitiitivd asJignadp 

pela Coinmissfto, sendo o Sr. Vlfredo Ruy. c<)ni i'es(ri(v;oe,, e 
o Sr. Tcrluliano Poiygiiára, lamhem c-eii vestriccõc-, quanto 
y<>. arl. e paragri»i)ho único do art. tf, 

O sr. Joaquim Dsorio leu Vi -eu v.ftb '•outravio ao pro- 
,rv!o w. IBV. de 1PÍC>, ifue dis]ipe sobre o roengajaiuenfo .dos 

giru-nios do Exercito (pio tenham ultiugida o limite da-da-ie 
estabelecidu no Ib-gulamemo do •Serviço Militar, e dá outras 
providencias, e epntrario ao substitutivo do Relator, por con- 

1 - ; • 
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siderai- prejudicada a maioria, em virtude de veto presiden- 
cial, deste anno, sobre o assumpto. 

Depois de longo debate, em que tomaram parte todos os 
membros presentes da CommissSo, pediu vista dos papeis o 
Sr. Eloy Chaves, sendo-lhe concedida. 

O Sr. Presidente distribuiu ao Sr. Alfredo Ruy o pro- 
jecto n. 28, de 1927, que organiza o Almoxarifado do Centro 
do .."iacão Naval. 

Nada mais havendo a tratar, foi levantada a sessão. 

Commissão de Constituição e Justiça 

HEUNIÃO, EM 21 DE SETEMBRO DE 1927 
Sob a presidência do Sr. Afranio de Mello Franco, pre- 

sentes os Srs. João Mangabeira, Annibal Toledo, Raul Ma- 
chado, Edmundo Luz Pinto, Horacio Magalhães, Francisco 
Valladarcs e Ariosto Pinto (na ausência do Sr. F'orcs da 
Cunha; reuniu-so esta Commissão, Foi lida e approvada, sem 
discussão, a acta da reunião anterior. 

O Sr. Luz Pinto apresentou parecer ao projeòto junto ã 
Commissão, em virtude da audiência pedida pela de Finan- 
ças, que autoriza pôr em disponibilidade o Dr. Pedro Vergna 
de Abreu, afim de esclarecer a duvida sobre a constituciona- 
Jidnde da medida, em face do art. 34, n. 29, da Constituição. 
O parecer concluo do seguinte modo: "Não nos parece fun- 
dada nas regras da boa. hermenêutica estender, por analogia, 
ã disponibilidade," como pretende o illustre Deputado, as 
prohibiçõcs do artigo c nuniQi-o citados, que já são'restricti- 
vas da competência do Congresso Nacional. Assim, a Com- 
missão de justiça, sem entrar na analysc da conveniência do 
projecto, c de parecer que nada ha a allcgar era relação a 
eua constitucional idade," 

Posto em discussão, o parecer foi approyaüo, tendo o se- 
nhor João Mangabc.jra feito considerações sobre disponibi- 
lidade c reversão que eram por sua natureza situações espe- 
ciaes, no que foi secundado pelo Sr. Annibal de Toledo. O 
Sr. Sá Filho, presente á Commissão, discytiu o parecer, Q. 
parecer foi approvado unanimemente.. 

O Sr. Raul Machado apresentou parecer favoçavol á 
emenda cm 2' discussão do Sr. Sá Filho, ao projecto q. 473, 
dc 192(5, que.regula a organização das empresas de diversões, 
a qu^l é assim redigida: , 

Os herdeiros do autor gozarão do direito exclusivo de 
reproduzir a sua obra, pelo tempo do 20 aunos, a contar do 
dia do seu fallechnento, ficando, assim, alterado o § 1° do 
art. fiiQ do Codigo Chít. 

O parecer foi npprovado o assignado. 
Foram ainda approvados ç assignados pareçcres dq, se-, 

phor. Raul Machado, favorável ao projecto n. 421, que auto- 
riza a. pôr em disponibilidade- o professor Jqsé Boi-dot Dutra; 
o, o mesmo Sr. Deputado consultou á Corainissãu sphrc o 
projecto n. 382, que lhe fôpa distribuído, mandando cobrar 
aos jcqptraventores..dos arls, 31 e 32 da.lpi n. 2>321, de 19,10, 
«eHo, ho ^alor Uc 1:000$; a Commissão recusou poç mianimi- 
dade, o ©rpjjeoío, em .vista da elaboração de novo Codigo Pe» 

Vxal, e.por niio scrj.oppDitimo.çvcar leis ç,sp£q'sa^, 
O Sr. llorucio Magalhães requereu e o Sr. Presidente 

iefçriu, que íosseai pedidas infoniwç^ipo, Cíov/.rnp soIjxm o 
^raqjolo do 1'cr.cúra, t»odiu<lo POt 
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PRIMEIRA RESOLUÇÃO 
fís cartéis e os trusts 

(Relatório Hilferding) (1) 
I 

A Conferência Parlamentar Internacional do Comniercioí 
Conaidcrando a formação dos cartéis e trusts interna- 

cionacs como um produeto das tendências organizadoras, quo 
caracter ?am a economia de hoje, é dc parecer que o interesse 
da economia política não reside na abolição ou mesmo no 
impedimento dos cartéis infernacionoes por meios logncs ou 
administrativos, c rocommcnda a fundação de ropa Mçõcs na- 
cionaes por cuja cooperação poderiam desenvolver-se util- 
merte as bases de uma influencia e de uma informação in- 
ternacional. 

II 
Reconhece que afim de combater as intenções monopolí- 

zadoras das industrias devem-se ter cm vista as necessidades 
seguintes: 

11 As diminuições das tarifas aduaneiras constituem p-ra 
o Estado um meio de acção effienz, no quadro nacional, contra 
os exaggeros dc organizações monnpolizadoraa; 

2) Os abusos de poder ílo monopolio podem ser refreados 
fazendo-se em torno dos accôrdos estabelecidos a mais larga 
publicidade possível. A ignorância, ou mais exnctamenle a 
ausência de informações relativas á existência dc emprezas 
no quadro nacional ou internacional, é um obstáculo á defesa 
economico-politica dos interesses colleclivos que o Estado tem 
o dever de exei-ccr; 

3) O abuso que pôde ser praticado pelas organizações 
monopelizadoras, principalniento no que concerne á fixação 
dos preços, som sc deixar de reconhecer a funeção util desta, 
não pôde ser combatido por meio de interdirçõos ou dc leis 
rígidas, mas, principalmente, pela creação do instâncias rio 
fiscalização ás quaes será preciso (ransmittir o direito do 
julgar do aspecto da economia âòeíal o não plxramento jurí- 
dico. 

m 

Ao lado do desenvolvimento da legislação cm cada paiz, 
o trabalho preparatório mais importante, quo deve ser rrff-;- 
ctuado internacionalmente, é a verificação dos factos no do- 
minio das ox-ganiitações intcrnacionrics do emprezas monope- 
lizadoras, para cuja realização uma repartição central, com 
séde na Sociedade das Nações, deveria ser Organizada õ, por 
accôrdos tanto com o Instituto Internacional do Conimercio, 
cuja collahóração é éxprôssarnenle pedida, como com òs go- 
vernos interessados, deveria sei1 cffienzmentc provida de esta- 
tísticas, dé clocumentos c"do próCürações cspôciács para finsl 
de inquérito. 

SEÚlfXPA RESOU ÇÃO 

Os accilrclos industriáes"e a dülrl-íuiçào das materias primai 

. .(ríelatoViò ítiilir1)" 

rAi.Confergncia Tarlamcn^p 
Considerando que os accôrdos induslriaes nacionaos ç iq- 

lernqçifKiues,- imtwidaalof eyjvq^qipat -dat v4^a qçpuamiça. con- 

■'Cfí N'a WtiFação, 0'C?i,(ígfti!t^'<ièié<rin>'nixiíé:ít&u':,6®btt,« « â 
Chile sc absteve*. ■■?bi m * * * r *- * 
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tcmporanefi, exigem o favorecem a conecntrncüo, a oooperaçr 
o a organização racional e econômica de todas as grandes in» 
dustrias; 

Que podem favorecer ao mesmo tempo o progresso to- 
chmco, ecunomico o social, regularizando a marcha da produ- 
cçuo e reduzindo o seu preço de cuslo e de venda, satisfazendo 
assim os produetores e os consumidores; 

Que relativamente á distribuição das matérias primas, os 
accflrdos industriaes não chegam jãinais na pratica ao açam- 
barcamento do mercado o a um monopolio absoluto; 

Que, entretanto, so pode observar que são capazes de in- 
centivar as tendências monopolizadores o o desejo do realizar 
os maiores lucros cm prejuízo da communidade, conseguindo 
augmentar os preços á medida que a situação cm um mercado 
sd torna exclusiva por lim accArdo industrial; 

Propõe,' afim rio evitar esse perigo: 
1°, que estes accõrdos devem sempre ser limitados, ao 

campo econcmico, com exclusiju de qualquer fim pobtico; 
2'', que os acedidos industriaes nacionaes e inlernacionaes 

r.ão excedam certos limites em prejuízo da communidade o 
que sq confofinem ás condições de solidariedade moral 
política o social da humanidade o da mais racional concentra- 
ção c cooperação econômica do mundo. 

• TERCE,IU RESOLUÇÃO 

Condições internacionais da e tnhUlzaçào dos camlrios 
e das moedas 

(Relatório Charles Dumont) 

A Conferência Parlamentar Internacional do Commercio: 
Considerando; 
1", qnc a instabilidade dos câmbios o das moedas inipedo 

o desenvolvimento das relações econômicas entre os povos; 
2". que a estabilização dos câmbios e do poder do compra 

das moedas não pôde ser obtido sinão pela volta ao padrão 
juro; 

3", que a conversibilidade em ouro das notas e valores não 
pôde ser mantida nos paizes cm que os orçamentos, como 
o balanço gerai dos pagamentos, Se acham cm estado de tefu it 
permanente. 

Propõe: 
Que todas as nações se esforcem e se auxiliem afim de 

chegar ao equilíbrio de seu orçameuto assim como do balanço 
geral u'e seus pagamentos; 

Decidam, na falta de conversibilidade lotai de sua circula- 
ção fiduciariu, adopfar « systema de cambio-ouro regulador; 

Epoolbum qinu laxa (lo conversibilidade que corresponda 
«os dados da situação qrçameplaria e econômica, ao mesmo 
(empo que ás çxigencias da justiça devida a toda» as cate- 
gorias aociaos em causa. 

ouAIXTIV kesouição 
Exameg dos trabalhos da Com missão Carboni/era 

(RelatQçio Digneffe) 
A CommissSo, coBstkiiKla pela Conferência Parlamentar 

Internacional do (lommerciS, paru o estudo da questão do 
Cárvfio: > > ; toi j 

Verificando que Uíè á Ihipóísível no momento aotual, em 
vista da falta de puiíormidade uo «stabelocimoiUo das esUtis- 
ti -is oftteiaes, chegar a conclusões definitivas; 

* 
X \f:T0\AL Setembro de, 1027 4001 \ 

>..de nrc õ con.ohiento a Gommissão prosegulí cm scuí 
estudos; 

Recommcnda desde jd aos governos dos paizes produetoreáí 
de carvão: 

Organizar, para as minas sobro que feem respectivamente 
jurisdicção, a eslatistica da producção do tal maneira que sua^, 
publicações officiaes indiquem exactamente: 

n1 a producção liquida, depois da lavagem e escolha; 
b) as quantidades cónsumidas pelas necessidades das minas 

e cs distribuições a seus operários; 
e) as quantidades vendidas no interior; 
d) as quantidades exportadas; 
e) as quantidades que ficam cm stock uo começo e no finl 

do cada exercício, 
Para este clfeito, reunir com urgência uma commiss&o do 

lochn os, a qual terá por missão unificar as estatísticas car- 
bon'feras dos paizes cm causa, inspirando-se nos desiderata. 
acima indicados. 

QUINTA RESOLUÇÃO 

E.rnmes dos trabalhos da Commissão Carbonifcrd 

(Ro oluçã propostas polo Sr. Albort Devèze, Relator, o 
Sr. Joseph Wauters) 

A Conferência Parlamentar Internacional do Commercio; ) 

Pensa que a politica carbonifera deve tender em todos os 
paizes: 

1". pàn a réditeção do preço de custo do carvão, obtida 
p lo r.pcrfeiçoameíko technico da industria da Imlha e sua 
systvmatização ecónoraiea em ligação estreita com as -indus- ' 
trias eennexas; 

2\ para o desenvolvimento do con«umo pelo estudo sCicn- 
tifico e a valorização pratica do melhor rendimento da hulha 
e de seus modos de utilização aperfeiçoados assim como pelas 
sabidas augmentadas que resultarão do progresso geral. 

Per,-a que seria desejável que os governos o os interes- 
sados exploradores o trabalhadores seguissem uma política ten- 
dente a realizar os aecôrdos nactonaes e internacionaes no 
desígnio »?e harmonizar a producção e o consumo e de evitar 
assim os sohresaltos e aâ crises; 

Pensa que cm lodo o caso o problema deve ser resolvido 
em um espirito de collahoração tcal e do confiança reciproca 
entre patrões o operários, pois que os conflictos sociaes não 
po,. -ni sinão aggravar a crise a que se procura dar remédio« 

SEXTA RESOLUÇÃO 

Oroanização do Credito Agrícola 

(Proposta resultante de um accôrdn entre as resoluções Dra- 
gomiresco. Didcrich, Suleri c Rioard) 

A CÒnferencia Parlamentar Internacional do Connrtercio; 
Considerando as resoluções adopladas pela Commissão do' 

Credito Agrícola do Instituto do Agricultura do Roma,'' em 
outubro dc 1926; o pela Conferência Econômica do Genebra, 
dc maio de 1927. assim como os debates anteriores da Confo- 
fencia íntrrnucional do Commercio, reunida em Londrèa enr 
"936 c que teein na circumstancia uma importância pãrti- 
cular; O • 

Leínhm que a iniciativa de ser posto em estudos mn pro- 
lecto de organização internacional do credito agrícola cabe 4 
Cenfev <nr;» Piu-lamentar Internacional que por seus esforeosi 
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'*> wggealões conseguiu intero^íav o Insl.ihito luientrtoionnl de 
'AgrieuKdra de Ruma; 

Rtilsu que deve. o mais cedo pos-uvcl, çor dadu iiuilameuto 
fctja ás coiudusões Ja Conrorenoia Kéonouiica de Gcnehra, ])ara 
que a Pociedatlc das Nações examine "a fundu a (liicumculaçãe 
do Instil-nlo.Inlevuacional de Agi icullura com o fim do estudar 
a ijOssibilidade de imia collaiim ação inlernaeionnl cm matéria 
de credito agvieoiá* na lonua que a'exiierienria revelar mais 
conveuieide, aliio le facilitar o levanlamento da agricultura 
onde houver falia de capitães"; seja ás conclusões da (iom- 
ipissão Inlornacional do (iredito \giicola do InsliluHo Inter- 
nacional de Roma para a convocarfio de uma (lonfevencia In- 
Íivriíacional com o fim d-; cxmuinar os proMemas relativos á 
organi/aeão do oedilo ngrieola: 

Rxpriim o desejo de que todos osles ósfudos sejam cou- 
i inuados entre a Sociedade das Nações, o fnstituto de Agri- 
culluca d< Roma, a Alliauea ('ooperaliva Interuaeional c a 
(miieiamcta Rarlamerlac Internacional do Rommorcio e que. 
no caso de resullar desses estudos a posibilidade de uma rea- 
lização effeetiva, seja formulado um anie-projecto do orga- 
nismo que se (cm em vista, o qual deveria ser .snlimettido 
ao exame dos governos e das urgani/ações agrícolas mais re- 
pre.-eul.divas dos diversos paizes. 

Jtecido proseguir em sua obra para apressar ar reali- 
zações praticas dos votos cmitlidos nas asscmblõas plena- 
rias de Roma, de f.ondres e encarrega o ConsellMi Geral ilc 
nomear para esse fim uma eommissão permanente. 

Horêo liilllirimial 

'Adolpfio Goim.íi»v 

A Goi íerencia Rarlamcnlar Internacional do Coinmcrcio; 

^ Propõe: \ 

Redir á (.'ommis-ão Agrieola que faça um estudo das re- 
formas legislativas, como Raso de uma Solida organização de 
credito agrieola, que possa assegurar o des/mvolvimenlo do 
credito agrieola iiitertiarioual e que apresente, i.>ípois iò' 
leito o estudo, um relatório -obre o credito agrieola inter- 
nacional . 

• .l/ocdo oflrliciomü 

((fuillieriuo I,. Garcia 

\ r.omcrcncia Rarlnmonlar Internacional do Commerrio• 

(|0usi(]era um dos •meios mais efficaz.e- da ilislrjlaiiçfio do 
ticdito agrieoia a organização de ooofamnfivas dc credito,' e 

vecommeiirla ri seu ensiiio llieorieo e pratico nas escolas pri- 
inaiias. 

1 , skti.m v nesopt cÃo 

f1! ia uwiniio 

{lielatorio Pavia) 

A Ooufcrcucia Pnrlamcnlar internacional ÍJo Gonimercio: 
*' tcliz por ler podido, por occasião dc sua remiiãi no 

jjio de Janeiro, convorcer-sc, no local, dos iiunicnsos rócursos * ' \ - * ' *Á f 
> Tutu-ntiiHis do HraçM- c pQr ter ihhIúIo colher }i)nibcw infor- 
' TiirtçõÉiv rirecrosírs seiircjas^oísilxifidades'de- õulr^a paizof da 

AhfCTHca* ' " • 

% 

Seleiuliro ,1o ltlo7 

1 losej.isj, nu contribuir para encorajar e despavolver as 
reliiçoes •'eoicimiras entre os outros ronl.menles c a Ame- 
rica : 

R.m.-ando um* a mais intima associação cnlcc os indiv i- 
dim- pai/es que leem riquezas aaturaes ainda não explo- 
rada- e o? dos pai/e- une teom reeu'rsos financeiros e do- quo 
tecm i xee-so de braço-, r util para o fim de augmrplar a 
pcodncç.ij coiilribuiudo para dimiuuic o nc.il estar do qoo 
soffrc o mundo inleiiu; 

1'ormuta os volo- seguintes; 

I , que os V.sfados IcVanfém eslali-íica- sobce matéria 
de em.era ao e do immigrarão, por inelliiuios tão idêntico» 
quanto jio- ivel, e que nas eslat i-liras do Rurcuu luiornueio- 
nal du 'f avriil sejam itilrodtl/.idos mellioiamentos reconhe- 
cidos iòmo necessários segundo os ensaio- de coordenação 
procedidos nestes últimos anuos; 

que nas commissões internarionaes de estudo sobro as 
migrações Imm; nas. a retiresentação dos pai/es de emigração 
o dc immigceçãe seja assegurada sob basos dc perfeita igual- 
dade, devendo a presidência dessas romntissões periencer a 
um pai/ mio dicertamente interes-ado nas soluções estudadas; 

R que entre o pai/, de emigração e o pai/ de inimi- 
gração -c estaboleçam relações eommcrriaes tão nelivas 
quanto iiossivel por meio dc tratados coitmierciacs parti- 
culares; 

i". que nas estatislieas du emigração e da immigração, 
as diversa- categorias de truballiadores iutellectuaes, que de- 
V ecãp ser claramente definidas, sejam de hoje em diante edni- 
pieiioialiitns e que. estas estatisficas sejam, (pianto possível, 
eomploladas por informações que cselareçam quaes são fis dif- 
ftrcules empjcgos para 1 caballaolores intellecluaes que po- 
dem ser offrrecido- por certos paizes e aos quacs outros jios- 
uini satisfazei" 

r>". que os listados interessados queiram assegurar aos 
tCabaiiiadoces ie.tellerluaes que exercem sp;, aclividude fõra 
do .(♦ai/ de origem, uma situação que esteja em relação com a 
natureza e o valor dos ser\ iços que ellcs alli pudein peestaj'; 

(V, que as convenções em matéria de emigração e do 
inunigração nimea ja.-sam iinpòr a um pai/., jiiridicainenlo 
organizado « no goso pleno de sua soberania, medidas de 
nnlde a subtraiur o eniigranle á legislação e á jion-dierão 
do paiz a que o mesmo se incdrporn; 

que toda resolução concernente á çmigivrào se 
inspire cm um duplo principio; 

" a igualdade dos direitos ci\i- entre «vh i.acioiuies c os 
estrangeiros; ■ 

h a qualidade de hou^mi livre, que cumpre roconhecec 
a lodo einigiiiute. devendo os (Urcifos e a dignidade da per- 
sonalidade Immana ser por Ioda parle respeitados c prote- 
gidos sem que por fôrma algum^ seja feVida a soberania d,< 
cada Kstado no interior dc. suai . fruiib/icus' 

A coudiçSo legal do estrangeiro cm gnfal. do inunigrante 
• >1' ♦ 1 

em particular residente em'umjtÇ.-tinio é subordinado á lepis• 
lacao interna de cada paiz. 

A Goufereucia encarrega ,a' ssnj rép.i^tfjçfio permaueido dc 
proseguir no estudo dos pbdblcnnt- colalivos á emigração e 

Sj ü< M I.í .• t 
a uiumuracao c a evocUiguMiOft. v.putí, amiqu c\-pre-sos. 

y / * 


